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ATA Nº. 21/2015 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO 

REALIZADA NO DIA QUATRO DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E QUINZE. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal de Ílhavo, no Salão Nobre do Edifício Municipal, sob a presidência do Sr. 

Presidente da Câmara, Fernando Fidalgo Caçoilo, e com a presença do Sr. Vice-Presidente da 

Câmara, Marcos Labrincha Ré, e dos demais Vereadores eleitos, José Marinho Vaz, Beatriz 

de Fátima Clemente Martins, António Pedro Oliveira Martins, Paulo Sérgio Teixeira da Costa 

e Ana Margarida Santos Bastos. -------------------------------------------------------------------------- 

Secretariou a reunião o Chefe da Divisão de Administração Geral, Rui Manuel Pais Farinha, - 

A reunião teve início às 15.00 horas. -------------------------------------------------------------------- 

Uma vez declarada aberta a reunião pelo Sr. Presidente da Câmara, foram tratados os 

seguintes assuntos da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA. ------------------------------------------------------------- 

Presente o Resumo Diário da Tesouraria nº. 219, do dia três de novembro do ano de dois mil e 

quinze, pelo qual foi tomado conhecimento que no cofre existiam as importâncias de € 

1.010.188,20 (um milhão e dez mil, cento e oitenta e oito euros e vinte cêntimos), respeitante 

a Dotações Orçamentais e € 919.002,37 (novecentos e dezanove mil e dois euros e trinta e 

sete cêntimos), respeitante a Dotações não Orçamentais. --------------------------------------------- 

EXPEDIENTE DIVERSO: ----------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento do seguinte expediente: ----- 

- E-mail, datado de 26.outubro.2015, remetido pela Diretora do Departamento da Pastoral 

Juvenil de Aveiro (Diocese de Aveiro), agradecendo ao Sr. Presidente da Câmara Municipal 

pelo trabalho de parceria que foi desenvolvido entre ambas as partes, e relativo ao evento 

“Christusoundfestival”, que reuniu cerca de 600 pessoas. -------------------------------------------- 

ORGÃOS AUTÁRQUICOS. --------------------------------------------------------------------------- 

CÂMARA MUNICIPAL. ------------------------------------------------------------------------------- 

PROTOCOLO DE ENTENDIMENTO INTERINSTITUCIONAL NO ÂMBITO DO 

PROJETO ANGEING@COIMBRA, PARA A DEFINIÇÃO DE ESTRATÉGIAS E 
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PROSSECUÇÃO DE AÇÕES, NO DOMÍNIO DO ENVELHECIMENTO ATIVO E 

SAUDÁVEL NA REGIÃO CENTRO – ADESÃO DO MUNICÍPIO DE ÍLHAVO. ------- 

Presente o citado protocolo celebrado entre a Universidade de Coimbra, designadamente as 

faculdades de Medicina e de Ciências do Desporto e Educação Física, o Centro Hospitalar 

Universitário de Coimbra, a Administração Regional de Saúde do Centro e o Instituto Pedro 

Nunes que se encontra capeado por uma informação da Técnica Superior da Divisão de Ação 

Social e Saúde, Cristina Teixeira, na qual vem a concluir tratar-se de uma mais-valia a adesão 

do Município de Ílhavo a este Consórcio e a este projeto. -------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho/proposta, elaborado pelo Sr. 

Vereador, Paulo Costa: ------------------------------------------------------------------------------------ 

“Concordo. Ao Sr. Presidente da Câmara, -------------------------------------------------------------- 

02.novembro.2015”. --------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. ------------------------------------------------ 

PATRIMÓNIO MUNICIPAL. ------------------------------------------------------------------------- 

ABATE DE BENS – INFORMAÇÕES/PROPOSTAS. ------------------------------------------- 

Presentes as seguintes 5 (cinco) informações/propostas relativas ao assunto supra, datadas de 

22.outubro.2015, e elaboradas pelo Chefe da DGESU, Pedro Nunes: ------------------------------ 

1 – Abate de “Compressor da Estação de Serviço – Oficina Mecânica” – informação/proposta 

n.º A-01/22102015; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Abate de “Equipamentos do Parque Infantil da Gafanha do Carmo” – informação/proposta 

n.º A-02/22102015; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

3 – Abate de “Equipamentos do Parque Infantil do Largo do Farol - Barra” – 

informação/proposta n.º A-03/22102015; --------------------------------------------------------------- 

4 – Abate de “Equipamentos do Parque Infantil do Jardim 31 de Agosto – Gafanha da 

Nazaré”  – informação/proposta n.º A-04/22102015; ------------------------------------------------- 

5 – Abate de “Caldeira do Jardim de Infância da Gafanha da Encarnação Norte” – 

informação/proposta n.º A-05/22102015; --------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar as presentes propostas para abate de bens. 

CONTABILIDADE E FINANÇAS.  ------------------------------------------------------------------ 
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SITUAÇÃO FINANCEIRA DA CÂMARA. -------------------------------------------------------- 

Foi presente o oficio, datado de 12.outubro.2015, remetido pela PALM – Pereira, Almeida, 

Linhares, Monteiro & Associado, SROC, remetendo o Relatório de Revisão Limitada, 

elaborado por Auditor Externo, sobre informação financeira relativa ao Município de Ílhavo a 

30 de junho, com vista a dar cumprimento ao articulado da Lei n.º 73/2013, de 03 de 

setembro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 

ADMINISTRAÇÃO URBANÍSTICA. --------------------------------------------------------------- 

CONSTRUÇÃO PARTICULAR. --------------------------------------------------------------------- 

CERTIDÃO DE DESTAQUE DE PARCELA. ----------------------------------------------------- 

- O processo registado com o n.º 14392, Pº 127/81, em 08.outubro.2015, respeitante a 

Maurício da Costa Martinho, residente na Rua S. Vicente, n.º 43, Gafanha da Nazaré. ---------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a emissão da presente certidão. ------------ 

No dito processo destaca-se a informação com a referência DOPGU/elianac 2015/10/23 

14392/15 1, da responsabilidade da Técnica Superior da DOPGU, Eliana Castro, e o despacho 

do Sr. Presidente da Câmara, datado de 23.outubro.2015, os quais se dão aqui por 

integralmente transcritos. ---------------------------------------------------------------------------------- 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL. ------------------------------------------------ 

CIDADANIA E IGUALDADE. ------------------------------------------------------------------------ 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS. --- 

COMPARTICIPAÇÃO NO PAGAMENTO DA FATURA RELATIVA A ÁGUA, 

SANEAMENTO E RESÍDUOS SÓLIDOS – PROPOSTA. -------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Municípios no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal; -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, 
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n.º 2, alínea e) “comparticipação no pagamento da fatura relativa a água saneamento e 

resíduos sólidos“. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

3.º - Os pedidos de comparticipação solicitados pelos três munícipes/agregados familiares e as 

respetivas Informações Sociais que se anexam. -------------------------------------------------------- 

4.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 200 de 16/01/2015, pelo que, ---------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição do seguinte apoio, ao abrigo do 

Regulamento do Fundo Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados: -------------- 

- Uma comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e resíduos 

sólidos no valor de 40%, pelo período de 12 meses; -------------------------------------------------- 

-Seis comparticipações no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e resíduos sólidos 

no valor de 70%, pelo período de 12 meses; ------------------------------------------------------------ 

-Seis comparticipações no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e resíduos sólidos 

no valor de 90%, pelo período de 12 meses. ------------------------------------------------------------ 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, --------------------------------------------------------------------------- 

30.outubro.2015”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) AO 

CASCI – APOIO AO ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO – PROPOSTA. ------------- 

Presente a seguinte proposta elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Município no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal. -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e de Assembleia 
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Municipal de 28 de novembro de 2014, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, 

n.º 2, alínea b) “apoio ao arrendamento de habitação”. ----------------------------------------------- 

3.º - O pedido de apoio solicitado por seis agregados familiares e as respetivas Informações 

Sociais que se anexam. ------------------------------------------------------------------------------------ 

4.º - Que o CASCI se disponibilizou como instituição parceira tendo solicitado a concessão de 

apoio ao pagamento da renda de casa referente aos agregados das informações anexas, 

ficando os utentes responsáveis por comparticipar com o restante valor, necessário à 

prossecução da totalidade da renda. ---------------------------------------------------------------------- 

5.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 198 de 16/01/2015, pelo que, ---------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição de um subsídio pontual ao CASCI, 

no valor de 1992,50 Euros, para apoio à comparticipação no pagamento do valor da renda de 

casa pelo período que consta nas Informações Sociais, sendo que, findo este espaço temporal, 

será o mesmo alvo de reavaliação. ----------------------------------------------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, --------------------------------------------------------------------------- 

30.outubro.2015”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL (TRANSFERÊNCIAS CORRENTES) À 

CERCIAV – APOIO AO ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO – PROPOSTA. --------- 

Presente a seguinte proposta elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Município no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal. -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e de Assembleia 
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Municipal de 28 de novembro de 2014, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, 

n.º 2, alínea b) “apoio ao arrendamento de habitação”. ----------------------------------------------- 

3.º - O pedido de apoio solicitado por um agregado familiar e a respetiva Informação Social 

anexa. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4.º - Que a CERCIAV se disponibilizou como instituição parceira tendo solicitado a 

concessão de apoio ao pagamento da renda de casa referente ao agregado da informação 

anexa, ficando a utente responsável por comparticipar com o restante valor, necessário à 

prossecução da totalidade da renda. ---------------------------------------------------------------------- 

5.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 198 de 16/01/2015, pelo que, ---------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição de um subsídio pontual ao 

CERCIAV, no valor de 300,00 Euros, para apoio à comparticipação no pagamento do valor 

da renda de casa pelo período que consta na Informação Social, sendo que, findo este espaço 

temporal, será o mesmo alvo de reavaliação. ----------------------------------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, --------------------------------------------------------------------------- 

30.outubro.2015”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

REDUÇÃO DAS TAXAS DEVIDAS PELA FREQUÊNCIA NO PROGRAMA DAS 

FÉRIAS DIVERTIDAS – PROPOSTA. -------------------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta elaborada pelo Sr. Vereador, Paulo Costa: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 33º 

n.º 1, alínea v), conjugado com a atribuição que é conferida aos Município no âmbito da ação 

social pelo artigo 23º n.º 2 alínea h) do mesmo diploma legal; -------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 30 de outubro de 2014 e da Assembleia 

Municipal de 28 de novembro de 2014, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, 
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n.º 4, alínea c) “Redução das taxas devidas pela frequência no Programa das Férias 

Divertidas”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3.º - O pedido de comparticipação solicitado pelo agregado familiar e a respetiva Informação 

Social que se anexa. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição do seguinte apoio, ao abrigo do 

Regulamento do Fundo Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados: -------------- 

- Uma redução das taxas devidas pela frequência no Programa das Férias Divertidas, para o 

valor único por semana de 7,50€, com uma durabilidade extensível a um programa, num 

período que compreende doze meses. ------------------------------------------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Cidadania e Igualdade, ---------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, --------------------------------------------------------------------------- 

30.outubro.2015”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

JUVENTUDE. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

NORMAS RELATIVAS AO PROGRAMA VOCAÇÃO 2016 – PROPOSTA. ------------- 

Presente a seguinte proposta elaborada pela Sr.ª. Vereadora, Beatriz Martins: -------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1) A importância da ocupação dos tempos livres dos jovens, nomeadamente em tempo de 

aulas, através de atividades que contribuam significativamente para o enriquecimento da sua 

formação pessoal, e que funcionem em simultâneo como complemento da sua formação 

académica; --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2) A importância de promover nos jovens o sentido de responsabilidade no desenvolvimento 

de uma atividade em prol das pessoas e do nosso Município; ---------------------------------------- 

3) O importante papel que a Câmara Municipal pode e deve assumir na dinamização de 

iniciativas que permitam atingir tais objetivos; -------------------------------------------------------- 

4) O grande sucesso obtido pelas edições desde 2015 deste programa. ----------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo aprove as normas de participação no programa Vocação 

2016, que se encontram anexas á presente proposta. -------------------------------------------------- 
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A Vereadora do Pelouro da Juventude, ------------------------------------------------------------------ 

Ass.) Beatriz de Fátima Clemente Martins, ------------------------------------------------------------- 

02.novembro.2015”. --------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

PAGAMENTOS AUTORIZADOS. -------------------------------------------------------------------

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS. --------------------------------------

Presentes os seguintes 02 (dois) Autos de Vistoria e Medição de Trabalhos: ---------------------- 

01 - Da Empreitada “Adaptação e Conservação do Edifício Municipal - Coberturas” – 8ª 

Situação Contratual, no valor de € 4.408,01 (quatro mil quatrocentos e oito euros e um 

cêntimo), com IVA incluído, adjudicada à firma: Lusocol – Sociedade Lusa de Construções, 

Lda. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02 - Da Empreitada “Requalificação com Ampliação do pavilhão Gimnodesportivo da 

Gafanha da Nazaré” – 1ª Situação Contratual, no valor de € 70.881,18 (setenta mil oitocentos 

e oitenta e um euros e dezoito cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Hino ao 

Sucesso, Sociedade. de Construção Unipessoal, Lda. ------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar os presentes 2 (dois) autos e proceder ao 

pagamento. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO. -------------------------------------------------------- 

Terminada a Ordem do Dia, eram 16.10 horas, e dado que não se encontrava presente no 

Salão Nobre nenhum munícipe a quem pudesse ser permitida a antecipação da intervenção, 

foi pelo Sr. Presidente da Câmara suspensa a reunião até às 16.30 horas, hora estipulada para 

a intervenção do público. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Reaberta a reunião àquela hora, com todos os elementos do Executivo que à mesma estiveram 

presentes desde o seu início, foi, ato imediato, pelo Sr. Presidente da Câmara, encerrada a 

mesma, dado se ter constatado a ausência de munícipes. --------------------------------------------- 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata que eu,                                                  

                         , Secretário, redigi, subscrevi e assinei conjuntamente com o Sr. Presidente da 

Câmara, que presidiu à reunião. -------------------------------------------------------------------------- 

 


